
 CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO ESPECIAL PEC 383/2017
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

REQUERIMENTO Nº       , DE 2021
(Do Sr. Jorge Solla e da Srª Maria do Rosário)

Requer a realização de audiência pública para
debater a Proposta de Emenda à Constituição
nº  383,  de  2017,  com  a  participação  das
convidadas que especifica.

Senhora Presidenta,

Nos termo do art. 255, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,
requeremos a Vossa Excelência a realização de reunião de audiência pública,
com as convidadas abaixo elencadas, a fim de contribuírem com os trabalhos
desse  colegiado,  na  busca  pela  garantia  dos  recursos  necessários  para  o
financiamento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

Márcia Lopes, Ministra do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
(no período de março/2010 a janeiro/2011);

Tereza  Campello,  Ministra  do  Desenvolvimento  Social  e  Combate  à
Fome (no período de janeiro/2011 a maio/2016).

JUSTIFICAÇÃO

O art. 203 da Constituição Federal determina que a assistência social
será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à
seguridade social, buscando proteger à família, à maternidade, à infância até à
velhice,  além de amparar as pessoas com deficiência e os idosos que não
possuem meios de se sustentarem. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jorge Solla e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213367038000
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS

A assistência  social  gerida  pelo  Sistema Único  de Assistência  Social
(SUAS),  instituído  em  2005,  caracteriza-se  pela  articulação  entre  União,
Estados, Municípios e Distrito Federal, de forma descentralizada. E a partir de
2011, com a Lei nº 12.435, o SUAS foi regulamentado e passou a configurar
uma política de Estado.

No  entanto,  não  é  possível  realizar  políticas  públicas  com  o  seu
progressivo desfinanciamento, que precariza e até inviabiliza todas as ações de
proteção previstas no art. 203 da CF. De fato, a retirada massiva de recursos
levada a cabo pelos últimos governos, vem erodindo os pilares da seguridade
social e aprofundando o abismo da desigualdade.

As convidadas reúnem expertise, tanto pela formação acadêmica como
pela atuação na área da assistência social e certamente contribuirão com os
trabalhos desta Comissão Especial.

Sala da Comissão, 30 de setembro de 2021.

JORGE SOLLA
(PT-BA)

MARIA DO ROSÁRIO
(PT-RS)
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Requerimento
(Do Sr. Jorge Solla )

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

audiência pública para debater a Proposta

de Emenda à Constituição nº 383, de 2017,

com a participação das convidadas que

especifica.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD213367038000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Jorge Solla (PT/BA)

 2  Dep. Maria do Rosário (PT/RS)
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